[image: Timbre]
PLANO DE PROVIDÊNCIAS

De: Unidade Auditada  
Para: Unidade de Auditoria Interna / Controladoria-Geral do Município 
 Assunto: Plano de Providências relativo ao Relatório de Auditoria Preliminar nº XX/XXXX
 
1. Em relação ao achado nº 1 / Recomendação
 
2. Em relação ao achado nº 2 / Recomendação
 
3. Em relação ao achado nº 3 / Recomendação


Nome
Titular da Pasta


Obs.: O Plano de Providências constitui-se em um conjunto de medidas que cabem à unidade auditada adotar com a finalidade de: a) tratar riscos significativos; b) solucionar problemas complexos identificados pela equipe de auditoria; c) abordar situações em que haja grande quantidade de ações a serem adotadas. Os planos de providências devem trazer as seguintes informações: a) objetivo geral que se pretende alcançar por meio das ações; b) ações que serão realizadas; c) objetivo de cada uma das ações; d) cronograma para desenvolvimento das ações; e) responsável pela execução de cada ação.


Fonte: Adaptado de “Orientação Prática: Relatório de Auditoria”, CGU, 2022. Disponível em: < https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/44974/5/Orientacao_pratica_relatorio_de_auditoria_2019.pdf >. Acesso em: 17 de ago. de 2024.

Fonte: Adaptado de “Orientação Prática: Serviços de Auditoria”, CGU, 2022. Disponível em: < https://repositorio.cgu.gov.br/bitstream/1/68936/3/OP_Servicos_de_Auditoria >. Acesso em: 17 de ago. de 2024.
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